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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. OO8/2020

PROCESSO N' 095/2020/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos da Lei n" 8.666 de 21106/93, com as

alterações subsequentes a abertura de processo licitatório, futura e eventual

s de acesso à internet

'es secretarias que a

abranja o

bem ou serviço desta lici1ação

contrâtação de empresa especializada na prestação de serviço

banda larga para a prefeitura de Santo Antônio do"Ir,este, e

compõe, Poderá participar do ceriame quaisquer intelegsaâos que

condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade.

A abeíura dos processos dar-se-á à 08:00 horas do

dia 04 de novemhro de 2020, na Escola Municipal Domingos Azzolini, localizada na

rua Domingos Azzolini, n" 703, Centro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá senlladquirido das 07:00

horas ás 11:00 horas e das 13:00 horas até as 17:00 hoias, no Prédio da Prefeitura

a Av. Goiás,367 Jardim Santa Inês,

- 348§-1292 ou pelo E-mail:
(wylv.sanloantoniodoleste.mt. gov.br).

i,l

Municipal de Santo Antonio do Leste situado

telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459

licitaca santoantoniodol

Santo Antônio do Leste - MT. 16 de outubro de 2020.
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ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO.ANTONIO DO

CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO

as exlgenclas e



MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

OBJETO: Futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos, materi-
ais hospitalares, equipamentos/permanente e EPls destinados a Secreta-
ria Municipal de Saúde, visando o combale, prevençào e o tralamento de
pacientes iníedados com o novo Corona vlrus (COVID-19),

O Preteito do MunicÍpio de Santo Antônio do Leste/l\4T, toma público a

suspensão por motivo de Mandado de Segurançá Cível do Tribunal de

Justiça do Estado de Mato grosso (TJ-|VT), Processo no 1005418{7,2020.
8.í1.0037 Íelativo ao Pregão elelrônico no 0í8/2020 apenas do item 52
(doro - tipo granulado balde 1okg), portempo indeteÍminado

Santo Antonio do Leste - MT, 16 de outubro de 2020.

de 14 de Abrilde 2020, e de acordo com as instruçôes a seguir especifica-
das:

CúUSULA í" - Ficr o (a) CONTRATADO (A) admitido (8) no quadÍo de

seMdores da CONTRATANTE para exercer a tunÉo de erquadrado na

Categoria FISCAL SANITABTO/ SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDÊ,
medianie a remuneraçáo de Rtí.275,15 (Hum mll e duzsntor sgtgnta
qinco reais a quinzg contavog), com inÍcio em 08/í012020 e término em
31r'12/2020. A circunstáncia, porém, de seÍ a tunçâo esp€cficada nâo im-
porta na intransÍeÍibilidade do (a) CONTRATADO (A) para outro serviço,
no qual demonstre melhor capacidade de adaptaÉo desde que compatí-
vel clm sua condição pessoâ|.

CúUSULA Ê - O honiío de lrabalho será anotado na sua ficfia de regis-

tro e eventual reduçáo da jomada, por determiMÉo da CONTRATANTE,
nâo inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a obíigaçâo do (a)

CONÍRAÍADO (A) de cumpÍir horário que lhe roi determinado, observado

o limite legal.

CúUSUL 3'- Obriga-se também o (a) CONTRATADO (A) a prestar ser-
viços em hora extraordinária, sempre que lhe for determinAdo pela CON-
TRATANTE, na Íorma prevista em Lei. Na hipótese desta faorldade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) rsceberá as horas extraordiná-
rias com acÍéscimo legal, satvo a o@Írência de compensaçào com a con-
seqüente Íedução de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULÂ 4'- Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressâmenre, a con-
diÉo de prestar serviço em qualquer dos tumos de trabalho, isto é, tanto
durante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescíições legais reguladoías do assunto quanto à remuneração.

CúUSULÂ 5' - Fica ajustado nos leÍmos do que dispõe I legislaÉo per-

únente, que o (a) CONTRÂIâDq (A) acalará todas as ordens emanadas
da CONTRATANTE para prestaÉo de serviços trnto na localidade de ce-
lebraçáo do Contrato de Írdbalho, como em qualquer outra Cidade, Capi-
tal ou Mla do Tenitório Nacional, quer seja essa transferência tÍansitória,
queí sera defnitiva.

CúUSULA ô'- O p.esente contrato obriga a CONTRÂTANTE a recolher
os encargos sociaas previstos na LegislaÉo vigente.

CúUSULÂ 7' - No ato dq Êqsi4qlura deste @ntrato, o CONTRAIADO
(A)reconhece que a violaÉo de qualquer determinaÉo da CONTRÂTAN-
TE, atitude incompativelcom a ordem e os bons costumes implicaráo em
sançào, cuja graduaÉo dependeÉ dâ graüdade da rnesma, Culminando

com a resclsáo de clntrato de trabalho.

CúUSULA 8"- Em caso de dano causado dolosamente ou cülposarnente
pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRATANTE, autorüada â efeÍvar
o desconto da importância coÍÍBpondente ao prejuizo, na ÍemunerEçào
mensal a que tem direito o oONTB4TADO (A).

CúUSUú 9' - O presente Conlrato s€rá regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-
cípio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 764,/2020, que autori-
za a contÍataçâo temporária dos seívidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os se&idores, deslinados ao preenchimenlo provisóíio, dos
cargos constantes do anexo único da mencioneda Lei.

CúUSULA í0" - O presenle clntrato teÍá a duraÉo de 02 (dois) ínes€s
e 23 (vinte tÍês) dias a conlar da data de âssinãtuía, destinando-se a alen-
der as necessidades temporáÍias de excepcional interesse público.

CúUSULA íÍ'. Em virtudÊ,da própria essência do presente @ntrato, fi-
cam as parles, na hipótese de desejarem rescindi-lo. antes de decoíÍido o

I prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de quâlquer indeniza-

I Éo ou aüso pÉvio.
l_
i CLAUSULÂ í2'- Se durante à vigência do presenle contrato o (a) CON-

I TRATADO (A) der juslo motivo para dispensa, poderá s€Í despediílo por

I justa causa.
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AVTSO DE UCrrAçÃO

i,ODAUOADE: PREGÃO PRESENCIÂL NO. OO8'2020

PROCESSO N" 09í2020|CPU??

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste,

\/istado de Mato Grosso toma público que nos termos da Lei no 8.666 de
2'Í106/93, com as alteraçôes subsequentes a abertura de processo licitat&
íio, tutura s sveÍúual contratação dg empÍssa ospecializada m pre§-
taçáo de sgrviçg! de qcassg à intornet brnda laÍga para a preíôlturâ
dg Sarúo Antônio do Lesb, s as secrstarlas que a compõg. PodeÉ
participar do certame quaisquer interessados que atenda às exigências e
condiçÕes deüdamente estabelecidas no Edital e qJia atividade empresa-
rial abranja o bem ou serviço desta licitaÉo

A abertura dos processos dar-se-á às 08.'00 horas do dia 04 de novem-
bro dê 2020, na Escola Municipal Domingos Azzolini, localizada na rua

Domingos Azzolini, no 703, Centío de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquiíido das 07i00 horas ás 1l:00 horas

e das 13:00 ho.as até as 17:00 horas, no Prêdio da Píefeitura Municipal
de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnés,

teleÍone (66) 3488-'1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E{nail: (licita-
cao@santoantonlodolgste,mtgov.br), ou (www.saotoantoniodoleste.mt.

gov.br).

Sanlo Antônio do Leste - MT, 16 de outubro de 2020.

ERIKS MATOS OA SILVA

\TPREGOE|RO

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CoNTRATO No. 054/2020

Através do presente instrumento o MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO
LESTE-MT, clm sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,
n'367, Jardam Santa lnês, CEP no 78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob
no 04.217.3620001-90, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sf. MIGI EL JO-
SE BRUNETTA, brasileiro. casado, portador da édula de identidade RG

1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369-53, e JUNIOR CESAR
TORQUATO (a) da cedula de identidade RG sob no. 120178$.0 SJrMT e
inscÍito no CPF/MF sob o no 996.71'1.49í.O4 e residente a AVENIDAGRA-
MADOS, S/N", Baino: NOVO CAMPO, na cidade de Santo Antonio Do
Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATAOO (A), celebram CON-
TRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIçO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRÁ DE EXCEPCIONAL IN.
TERESSE PÚBLICO, em conÍormidade com a Lei Municipal no. 7642020
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